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CONTRATO 004/2026 

A Câmara Municipal de Camaúba dos Dantas, inscrito no CNPJ sob o nimero 

12.981.767/0001-28, sediado na Rua Juvenal Lamartine, 200A, CEP: 59.374-000 - 

Bairro: Centro, Camaúba dos Dantas/RN, neste ato representada pelo Presidente, o Sr. 

Marfran de Medeiros Santos, com os poderes que lhe conferem o Art. 11, da Resolução 

N° 002 de 02 de abril de 2024 que institui o Regimento Interno e portaria publicada no 

Diario Oficial da FECAM, no dia 06/01/2025. EDICAO 2063, com autenticagdo no 

hups: ‘diaricoficial fecamrm com br:  doravante denominada CONTRATANTE e a 

empresa  W+CONSULTORIA & ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob n° 

45.060.002/0001-04, com sede na Rua Tonheca Dantas, nº 136A, Centro, Carnauba dos 

Dantas/RN, CEP 59.374-000. neste ato representado por William Fagner de Aratjo, 

engenheiro civil, registrado no CREA/RN sob o nº 2121113169/RN, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO decorrente da 

Dispensa de Licitagao nº 003/2026, Processo nº 12345.000061/2026-01, nos termos do 

Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, mediante as Clausulas e condigdes a 

seguir estabelecidas. 

1. DO OBJETO: 

C ão d ializad lal ão d . 

executivos de engenharia e arquitetura, incluindo todos os projetos 

complementares necessdrios. memoriais e orcamentacio detalhada. com vistas à 

reforma da sede da Camara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN. 

W. DA VINCULACAO DAS PARTES: 

As partes se vinculam, expressamente, aos termos do Aviso de Cotação de Prego 

Nº 003/2026 e ao Termo de Referéncia em anexo e aos demais documentos que 

integram os autos do processo. 

1II.  DAS NORMAS QUE REGEM O CONTRATO: 

Aplicam-se as normas da Lei N° 14.133/21 ¢ da Resolugao Nº 11/25, da Camara 

Municipal de Camaúba dos Dantas/RN, assim como as demais normas aplicaveis aos 

contratos publicos e de Direito Privado, também aplicaveis conforme o ordenamento 

juridico patrio e jurisprudencial. 
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IV. DA VIGENCIA: 

O prazo de vigéncia do presente instrumento de contrato sera de 12 (doze) meses 

contados da assinatura deste instrumento e publicação no sitio da FECAM, limitando-se 

aos devidos créditos or¢amentarios, nos termos do art. 105 ¢ 106 da Lei Federal 

14.133/2021. 

V. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA E DA EXECUCAO: 

A contratada obriga-se cumprir rigorosamente o disposto neste Termo de 
Referéncia e executar os servigos com técnica adequada, de acordo com as disposigoes 
previstas nas especificagdes do objeto e do instrumento contratual, obedecendo 
integralmente as normas técnicas vigentes e em conformidade com a legislagio vigente. 
Devera, ainda: 

a. Indicar, na data prevista para assinatura do contrato, engenheiro civil e, ou, 
arquiteto responsavel, registrado no CREA ou no CAU, para responder pelos 
servigos e dirimir possiveis duvidas contratante; 
Realizar visitas técnicas para acompanhamento das obras com o fornecimento 
dos refatdrios e atestados de medigOes necessarios para pagamento das etapas da 
obra; 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 
de profissionais treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricagdo e de bom nivel moral na prestagao dos servigos em conformidade 
com o objeto; 
Prestar esclarecimentos @ CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda ¢ qualquer irregularidade 
observada em fungdo da execugdo do objeto, bem como tomar providéncias 

necessarias ¢ imediatas para a corregio, evitando repeti¢ao dos fatos; 

Acatar as orientagdes do Fiscal do Contrato ou sen representante legal, 

sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalizagdo por parte da 
CONTRATANTE; 
Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas a seguranga e a prevengao 
de acidentes; 
Dispor de quadro de profissionais habilitados e suficiente para garantir a 
execução do objeto, cumprindo os prazos previstos no instrumento contratual, 
sem interrupgdo, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenga, falta ao 
trabalho, demissdo e outras andlogas obedecidas as disposi¢des da legislação 
trabalhista vigente; 
Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus profissionais, 
na forma da legislagdo aplicavel, tanto na admissdo como durante a vigéncia do 
instrumento contratual e arcar com todas as despesas de locomoção, 
hospedagem e alimentagao de seus profissionais na execução dos trabalhos, bem 
como responder por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros quando 
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ocasionados por seus profissionais credenciados durante a execução do contrato; 
não cabendo qualquer 6nus para a administração; 
Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referéncia, 
devendo orientar seus profissionais nesse sentido; 
Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais resultantes da presente contratagdo, sob pena de rescisão contratual, 
sem prejuizo de demais sangdes. A inadimpléncia da contratada, com referéncia 
a esses encargos ndo transfere a Camara Municipal de Carnaiba dos 

Dantas/RN a responsabilidade por seu pagamento; 
Realizar a prestação dos servigos em conformidade e no prazo estabelecido no 
instrumento contratual; 
A contratada tem a obrigagdo de manter, durante toda a execugdo do contrato, 

em compatibilidade com as obrigagdes por ele assumidas, todas as condições de 
habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagdo, podendo a qualquer tempo, a 
CONTRATANTE ou o responsavel pela fiscalizagdo do contrato diligenciar a 
apresentagdo de qualquer documento previsto no processo licitatorio; 

. A contratada é responsivel pelos danos causados diretamente à Administragio 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagio ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
Utilizar boa técnica, atender as normas técnicas pertinentes, codigos de obras e 
edificagdes, normas técnicas das empresas concessiondrias e órgãos de 

fiscalizagdo, conforme as instrugdes e manuais técnicos dos materiais e 
equipamentos especificados em projetos e orientagdes especificas da 

Contratante, mantendo coeréncia e integragdo entre eles; 

Implantar adequadamente a execugdo e supervisio dos servigos, de forma a 
obter uma operagdo correta e eficaz, realizando sempre os servigos de forma 

meticulosa, mantendo em perfeita ordem o ambiente de trabalho, equipamentos 
e materiais utilizados; 
Instruir todas as providéncias para obter a viabilidade da execução dos projetos 

objetos do certame, junto as autoridades competentes para tanto; 
Responder, por escrito, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato 
administrativo, que venham a ser solicitados pelo contratante; 

A contratada não poderá invocar desconhecimento, incompreensão, dividas ou 
esquecimento de qualquer detalhe relativo a execugdo do objeto, 
responsabilizando-se por qualquer 6nus decorrentes destes fatos; 
A Contratada deverd providenciar junto a0 CREA as Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou junto ao CAU os Registros de 
Responsabilidade Técnica (RRT), referentes a todos os Projetos e atividades 

técnicas, objeto deste Termo de Referéncia; 
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A Contratada devera entregar a Contratante, uma via das Anotagdes de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou os Registros de Responsabiiidade Técnica 

(RRT) relativas a cada um dos Projetos especificos, devidamente quitadas; 
Manter preposto, aceito pela Camara Municipal de Camaiiba dos Dantas, no 
local do servigo, para representa-lo na execugdo do contrato. 

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

Para a eficiente execugao do contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

Supervisionar a execugdo da prestagio do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalizagao sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 
Acompanhar o andamento dos servigos executados por meio dos seus prepostos 
e expedir instrugdes verbais ou escritas sobre a sua execugdo, podendo impugnar 
0s servigos que estejam mal executados ou em desconformidade com o presente 
instrumento e especificagdes do objeto, os quais deverdo ser refeitos, fixando 
prazo para a sua corregao, sem onus para a Administragdo; 

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 
obrigagdes dentro das normas e condi¢des contratuais; 

Prestar à contratada todas as informagdes solicitadas e elementos necessarios 

para o cumprimento e execução do objeto; 
rejeitar, no todo ou em parte, os servigos prestados em desacordo com as 
obrigagdes assumidas pela contratada na sua proposta; 
ndo permitir que os profissionais (prepostos) da contratada executem tarefas em 
desacordo com as condigdes preestabelecidas; 

Responsabilizar-se pela comunicagdo, em tempo habil, dos servigos a serem 

prestados; 
Exigir o imediato afastamento de qualquer profissional ou preposto da 
contratada que não merega confianga, que embarace a fiscalizagdo ou que se 
conduza de modo inconveniente ou incompativel com o exercicio de suas 
fungdes; 

Efetuar, quando julgar necessario, inspegdo ¢ vistoria dos servigos prestados, ou 
ja previamente em execugdo, colocados a sua disposi¢do, com a finalidade de 
verificar as condigdes em perfeita concordancia com a proposta e o instrumento 
Contratual; 

Efetuar o pagamento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigéncias 
do contrato; 

Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 
agdes previstas neste Termo; 
Fazer deduzir dirctamente da fonte, multas ¢ demais penalidades previstas no 
instrumento contratuai; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execugdo do contrato sem ônus para 
a administragdo a qualquer tempo, resguardando a contratada de seus dircitos 
adquiridos. 
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VIL. DA FISCALIZACAO E DA GESTAO DO CONTRATO: 

A fiscalizagdo do contrato e a gestdo serdo realizadas pelos servidores, conforme 

definidos, por ato da presidéncia desta casa, conforme Portaria nº 17/2026 e Portaria n° 

21/2026, respectivamente. 

VIIL. DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E DA DOTACAO 
ORCAMENTARIA: 

O presente contrato tem o prego global de R$ 15.094,25 (quinze mil, noventa e 

quatro reais e vinte e cinco centavos), devendo, para pagamento, serem observadas as 

condigdes abaixo: 

a) 

b) 

) 

d) 

e) 

8) 

h) 

O pagamento sera cfetuado pela CONTRATANTE até o 15º (décimo quinto) dia 

após o recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária em favor da 

Contratada devendo a nota fiscal/fatura em 02 (duas) vias estar devidamente 

atestada pelo executor do Contrato, e mediante comprovação de recolhimento 

dos encargos sociais. 

Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser anexado, Atestado de Recebimento do 

objeto licitado, de acordo com o termo de referência. 

Entende-se como "data de efetivação do pagamento”, à data de recebimento da 

Relação de Ordens Bancárias Externas (RE) correspondente ao pagamento, pelo 

Banco do Brasil S.A. 

No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes 

referências: Discriminação dos itens e/ou serviço solicitados e o número da Nota 

de Empenho; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens e/ou serviços 

licitados ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma 

ficará pendente e o pagamento será suspenso até que a Contratada tome as 

medidas sancadoras necessárias; 

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

eventuais muitas e indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Termo 

de referência; 

A empresa deverá informar se é ou não optante pelo Simples; em caso positivo, 

deverá encaminhar comprovante devidamente autenticado junto com a Nota 

Fiscal; 

Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuízos decorrentes 

de pagamento incorreto devido à falta de informação ou de atualização dos 

dados bancários; 
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i) A CONTRATANTE não acatará cobranças por meio de duplicatas ou quaisquer 

outros titulos, feitas através de bancos ou outras institui¢des do género; 

j) Qualguer erro ou omissdo na documentagio fiscal ou na fatura serd objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverd, em decorréncia. suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 

k) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte-SIMPLES, devera apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 

comprovagdo, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuigdes, 

conforme legislagdo em vigor. 

As despesas decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitagdo ocorrerdo pela 

seguinte Dotação Or¢amentaria: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS 

Código reduzido: 11 01 — Poder Legislativo 031 — Agdo Legislativa 0001 — Melhoria 
Organizacional do Poder Legislativo 01.031.0001.2001 — Manutengdo das Atividades 
da Camara Municipal 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 
1.500.0000 — Recursos Não Vinculados a Impostos 

IX. DAS SANCOES: 

Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigagoes assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sangoes: 

a) 

b) 

c) 
d) 

e) 

f) 

E 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X. DAS PENALIDADES: 
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 

b) 

) 

O valor da multa, aplicada sera descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por 

cento) ao més, ou 0,0333% por dia de atraso; 

As sangdes previstas nestes instrumentos poderdo ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, ¢ a multa de 

adverténcia.; 

No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 

na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE podera fazer a retengdo do 

valor correspondente a multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a 

defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, 

o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data da decisão 

final da defesa apresentada; 

XI. DA RESCISAO: 

O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurara ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

nolificagdo via Diário Oficial quando fracassados oulros meios. 

a) 

b) 

c) 

d) 

Nos casos de rescisão contratual, comprovada as hipóteses previstas no 

art. 137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021, serão formalmente 

motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa; 

Havendo rescisdo contratual em trânsito e julgado na esfera 

administrativa, a Contratante deverá liquidar todas as dívidas com a 

Contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, independente da 

CONTRATANTE decidir impetrar medida na via judicial; 

Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da 

infração cometida ¢ os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 
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c) Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 

XIIl.  DAS OMISSOES: 

Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposigoes contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e 

municipais aplicaveis a espécie, e em sua inéreia a jurisprudéncia do Tribunal de Contas 

do Estado de Sao Paulo mais benéfica para a Contratada. 

XIIl. DA PUBLICACAO: 

A publicagdo resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que ¢ condigdo indispensdvel para sua eficdcia, serd providenciada 

pela Administragao até o quinto dia util do més seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

XIV. DISPOSICOES GERAIS: 

Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condigdes 

gerais e peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento quanto as mesmas, 

como elemento impeditivo do seu perfeito cumprimento. 

Faz parte integrante deste contrato, os anexos e a proposta da contratada. 

A contratada reconhece os direitos da Administragao (cldusulas exorbitantes) e a 

possibilidade de rescisdo administrativa do ajuste, nos casos legais. 

Para dirimir todas as questdes oriundas do presente CONTRATO é competente o 

juizo da Justiga Estadual, da Comarca de Acari/RN. 

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 2 

(duas) vias, de igual teor ¢ forma, para todos os fins de direito. 
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Carnatiba dos Dantas/RN, 05 de fevereiro de 2026 

Marfran de Medefros Santos 
Presidente 

\ 

D — 
William Fagner dãíraújo—âãpresemame Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1º d Anlbrma Í o A 
CPFn°. 103.934.539-70 

CPFr’. e SA S 34 -0 D 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ey DIARIOOFICIAL FECAMRN.COM.BR 

FEDERAÇÃO DAS [ARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NOJ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2026 

CONTRATANTE: Camara Municipal de Carnaiba dos Dantas/RN, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.981.767/0001-28. 

CONTRATADA: W+CONSULTORIA & ENGENHARIA, inscrita no 

CNPJ sob o n? 45.060.002/0001-71. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração 

de projetos executivos de engenharia e arquitetura, incluindo todos 

os projetos complementares necessarios, memoriais e 

orgamentacéo detalhada, com vistas a reforma da sede da Câmara 

Municipal de Carnatba dos Dantas/RN. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 003/2026, nos termos do 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° nº 12345.000061/2026-01. 

VALOR GLOBAL: R$ 15.094,25 (quinze mil, noventa e quatro reais 

e vinte e cinco centavos). 

VIGENCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato, limitando-se aos créditos orcamentarios, 

nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal n® 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado na forma da legislagdo vigente e desde que 

demonstrada a vantajosidade a Administragao Publica. 

DOTACAO ORCAMENTARIA: Recursos Préprios do Municipio de 
Carnauba dos Dantas - 01 - Poder Legislativo 031 - Ação 

Legislativa 0001 - Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 

01.031.0001.2001 - Manutencdo das Atividades da Camara 

Municipal 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa 

Juridica 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados a Impostos. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n? 14.133/2021 e Resolugao 

nº 11/2025 da Camara Municipal de Carnatba dos Dantas/RN. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2026. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 05 de fevereiro de 2026 

Marfran de Medeiros Santos 
Presidente da Camara Municipal 
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